
Acordos comunitários 
de pesca e OMEC



Histórico dos Acordos de Pesca no 
Brasil

Em 2003, o órgão ambiental Federal, IBAMA, publicou uma portaria que definiu critérios para regulamentação dos 
acordos de pesca, considerando:

“um conjunto de medidas específicas decorrentes de tratados consensuais entre os diversos usuários e o 
órgão gestor dos recursos pesqueiros em uma determinada área, definida geograficamente”

I) que sejam representativos dos interesses coletivos atuantes sobre os recursos pesqueiros (pescadores 
comerciais, de subsistência, ribeirinhos, etc.), na área acerca da qual se refere o Acordo, desde que não 
comprometam o meio ambiente enquanto patrimônio público a ser assegurado e protegido; 

II) que mantenham a exploração sustentável dos recursos pesqueiros, com vistas à valorização da pesca e do 
pescador; 

III) que não estabeleçam privilégios de um grupo sobre outros, ou seja, as restrições de apetrechos, tamanho de 
embarcação, áreas protegidas, etc., deverão ser aplicáveis a todos os interessados no uso dos recursos; 

IV) que tenham viabilidade operacional, principalmente em termos de fiscalização;

V) que não incluam elementos cuja regulamentação seja atribuição exclusiva do poder público prevista em lei 
(penalidades, multas, taxas, etc); 

VI) que sejam regulamentados através de Portarias Normativas Complementares às Portarias de normas gerais que 
disciplinam o exercício da atividade pesqueira em cada bacia hidrográfica.



Acordos de pesca foram 
transformados em 
Instruções Normativas e 
publicados por Portaria do 
Ministério do Meio 
Ambiente

Assinados pela Ministra do Meio Ambiente
Marina Silva



Alguns resultados dos Acordos de pesca¹ 

Estado do Amazonas – Lagos fara de áreas protegidas - 1995 a 2006

35 acordos de pesca regulamentados;

melhoria de 60% na gestão da pesca na percepção dos pescadores;

 58% dos conflitos da pesca foram reduzidos;

 produtividade aumentou em 72%;

Na Reserva de Desenvolvimento Sustentável de Mamirauá – 1999 a 2009

 a população adulta de pirarucus em lagos manejados passou de 4.500 para 12 mil indivíduos;

 captura total de 5,5 toneladas/ano para uma captura total de 119 toneladas;

Reserva Extrativista Baixo Juruá e Rio Jutaí

 estoque de pirarucu cresceu em 142% de 2006 a 2011;

 estoque cresceu 147% entre 2005 e 2011;
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Gestão dos acordos de pesca no –
Pará

Decreto do Governador 

Art. 9º Os Acordos de Pesca serão
homologados pelo titular do órgão
público ambiental estadual
competente, cujo procedimento será
regulamentado mediante Instrução
Normativa.



3 principais desafios para 
melhorar os acordos de pesca

I. conseguir envolver todos os usuários dos recursos pesqueiros no 
planejamento dos acordos de pesca;

II. estabelecer uma governança participativa para tomada de decisão, 
com representatividade de todas as partes interessadas;

III. estabelecer um sistema eficiente de monitoramento e fiscalização 
em parceria com os usuários e órgão ambiental local;



Reconhecer Acordos de pesca como 
OMEC, uma oportunidade para:

identificar e fortalecer a conservação de áreas não reconhecidas como 
protegidas por comunidades locais, povos indígenas e tradicionais –
especialmente rios e lagos;

dar visibilidade para atores que protegem a biodiversidade sem o devido 
reconhecimento ou incentivo; 

contribuir  de maneira complementar ao sistema nacional de unidades de 
conservação (SNUC) e melhorar os resultados de conservação da 
biodiversidade;

 promover o uso equitativo dos recursos pesqueiros; e

manter meios de vida sustentáveis.



Vantagens de ter Acordos de pesca 
reconhecidos como OMECs

potencial de aumentar o financiamento para a conservação da 
biodiversidade e garantir a provisão de serviços ecossistêmicos;

visibilizar áreas importantes para a conservação da biodiversidade 
aquática que estavam invisíveis à sociedade e às políticas públicas;

aumentar o acesso às política públicas de ordem social, ambiental 
e econômica.



Alguns desafios

Identificar áreas do rio e acordos de pesca que contribuam de forma 
efetiva para a conservação da biodiversidade, dos ecossistemas aquáticos e 
para manutenção dos meios de vida sustentáveis;

estabelecer um sistema transparente de registro, monitoramento e relato 
nacionalmente;

acessar novos financiamentos para melhoria da gestão das áreas 
conservadas pelas comunidades locais;

elaborar critérios e princípios para o reconhecimento de OMECs em 
conjuntos com as comunidades locais e atores interessados;

 no caso de áreas do rio e lagos manejados por comunidades indígenas, 
quilombolas e tradicionais,  realizar consulta livre, prévia e informada.
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